
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

*PROJETO DE RESOLUÇÃO 
N.º 305, DE 2006 
(Do Sr. Inocêncio Oliveira) 

 
Altera o § 1º do art. 66 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, 
aprovado pela Resolução nº 17, de 21 de setembro de 1989, da Câmara 
dos Deputados, para proibir comunicação de liderança durante a Ordem 
do Dia da Câmara dos Deputados. 
 

 
DESPACHO: 
DEVIDO AO ARQUIVAMENTO DO PRC 19/1995 NOS TERMOS DO 
ART. 105 DO RICD, DESAPENSE-SE O PRC 305/2006 DO PRC 
19/1995, PERMANECENDO A MATÉRIA DISTRIBUÍDA:  
 
À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 
(MÉRITO E ART. 54, RICD); E  
À MESA DIRETORA DA CÂMARA DOS DEPUTADOS  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 

 
S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
 
II - Projetos apensados: 19/07, 46/07, 97/07, 35/11, 42/11, 190/13, 254/14, 71/15, 
239/17 e 334/18 
 
 
 

(*) Atualizado em 2/2/2023 em razão de novo despacho. 
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PROJETO DE RESOLUÇÃO No                , DE 2006
(Do Sr. Inocêncio Oliveira)

Altera o § 1º do art. 66 do
Regimento Interno da Câmara dos
Deputados, aprovado pela
Resolução nº 17, de 21 de
setembro de 1989, da Câmara
dos Deputados, para proibir
comunicação de liderança durante
a Ordem do Dia da Câmara dos
Deputados.

Faço saber que a Câmara dos Deputados aprovou e eu

promulgo a seguinte Resolução:

Art. 1º O § 1º do art. 66 do Regimento Interno da Câmara
dos Deputados, aprovado pela Resolução nº 17, de 21 de setembro de 1989,
da Câmara dos Deputados, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 66. ...........................................................................

 § 1º Os Líderes de Partidos ou Blocos, pessoalmente e
sem delegação, poderão fazer comunicações destinadas ao debate em torno
de assuntos de relevância nacional, em qualquer tempo da sessão, salvo
durante o período destinado à Ordem do Dia.

.............................................................................................

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.
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2

JUSTIFICAÇÃO

Sem embargo da significativa importância de que se
revestem as Comunicações de Liderança, constata-se que a Câmara dos
Deputados tem sido chamada a deliberar sobre inúmeras matérias de relevo e
de urgência para o País, estando com a pauta assoberbada a ponto de estar
obstaculizada em algumas ocasiões.

Impõe-se assim, a adoção de medidas visando otimizar o
tempo das sessões plenárias, para garantir a apreciação de um número maior
de matérias.

Assim, e considerando que a Ordem do Dia se presta
exclusivamente ao exame e deliberação das matérias, é importante que nessa
fase da sessão plenária todos os Senhores Deputados se atenham aos temas
tratados na ocasião, o que certamente resultará maior produtividade desta
Casa e pronta resposta aos anseios da sociedade.

Sala das Sessões, em 16 de maio de 2006.

Deputado Inocêncio Oliveira
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

REGIMENTO INTERNO 

DA  

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 
 

RESOLUÇÃO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS Nº 17, DE 1989 
 

 

Aprova o Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados. 

 

 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DAS SESSÕES DA CÂMARA 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 66. As sessões ordinárias terão duração de cinco horas, iniciando-se às nove 

horas, quando convocadas para as sextas-feiras, e, nos demais dias da semana, às quatorze 

horas, e constarão de:  
*Art. 66 "Caput"  com redação dada pela Resolução nº 3, de 1991.  

I - Pequeno Expediente, com duração de sessenta minutos improrrogáveis, 

destinado à matéria do expediente e aos oradores inscritos que tenham comunicação a fazer;  
*Inciso I com redação dada pela Resolução nº 3, de 1991.  

II - Grande Expediente, a iniciar-se às dez ou às quinze horas, conforme o caso, 

com duração improrrogável de cinqüenta minutos, distribuída entre os oradores inscritos;  
*Inciso II com redação dada pela Resolução nº 1, de 1995.  

III - Ordem do Dia, a iniciar-se às onze ou dezesseis horas, conforme o caso, com 

duração de três horas prorrogáveis, para apreciação da pauta;  
*Inciso III com redação dada pela Resolução nº 1, de 1995.  

IV - Comunicações Parlamentares, desde que haja tempo, destinadas a 

representantes de Partidos e Blocos Parlamentares, alternadamente, indicados pelos Líderes.  
*Inciso IV com redação dada pela Resolução nº 3, de 1991.  

§ 1º Em qualquer tempo da sessão, os Líderes dos Partidos, pessoalmente e sem 

delegação, poderão fazer comunicações destinadas ao debate em torno de assuntos de 

relevância nacional.  
*Parágrafo 1º com redação dada pela Resolução nº 3, de 1991.  

§ 2º O Presidente da Câmara dos Deputados poderá determinar, a fim de adequá-

la às necessidades da Casa, que a Ordem do Dia absorva o tempo destinado aos oradores do 

Grande Expediente.  
*Parágrafo 2º acrescido pela Resolução nº 3, de 1991.  
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§ 3º O Presidente da Câmara dos Deputados poderá não designar Ordem do Dia 

para sessões ordinárias, que se denominarão sessões de debates e se constituirão de Pequeno 

Expediente, Grande Expediente e Comunicações Parlamentares, disciplinando o Presidente a 

distribuição do tempo que corresponderia à Ordem do Dia, podendo os Líderes delegar a 

membros de suas bancadas o tempo relativo às Comunicações de Lideranças.  
*Parágrafo 3º acrescido pela Resolução nº 3, de 1991.  

§ 4º O Presidente da Câmara, de ofício, por proposta do Colégio de Líderes ou 

mediante deliberação do Plenário sobre requerimento de pelo menos um décimo dos 

Deputados, poderá convocar períodos de sessões extraordinárias exclusivamente destinadas à 

discussão e votação das matérias constantes do ato de convocação.  
*Primitivo §2º renumerado pela Resolução nº 3, de 1991.  

§ 5º Durante os períodos de sessões a que se refere o parágrafo anterior, não serão 

realizadas sessões ordinárias nem funcionarão as Comissões Permanentes.  
*Primitivo §3º renumerado pela Resolução nº 3, de 1991.  

 

 Art. 67. A sessão extraordinária, com duração de quatro horas, será destinada 

exclusivamente à discussão e votação das matérias constantes da Ordem do Dia.  

§ 1º A sessão extraordinária será convocada pelo Presidente, de ofício, pelo 

Colégio de Líderes ou por deliberação do Plenário, a requerimento de qualquer Deputado.  

§ 2º O Presidente prefixará o dia, a hora e a Ordem do Dia da sessão 

extraordinária, que serão comunicados à Câmara em sessão ou pelo Diário da Câmara dos 

Deputados, e, quando mediar tempo inferior a vinte e quatro horas para convocação, também 

por via telegráfica ou telefônica, aos Deputados.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 
N.º 19, DE 2007 

(Da Sra. Solange Amaral) 
 

Altera o Parágrafo 1º do Artigo 9º do Regimento Interno da Câmara dos 
Deputados. 
 

 
DESPACHO: 
DEVIDO AO ARQUIVAMENTO DO PRC 19/1995 NOS TERMOS DO 
ART. 105 DO RICD, DESAPENSE-SE DO PRC 19/1995 O PRC 
19/2007, O PRC 46/2007, O PRC 97/2007, O PRC 35/2011, O PRC 
42/2011, O PRC 190/2013, O PRC 254/2014, O PRC 71/2015 E O PRC 
334/2018, E, EM SEGUIDA, APENSE-OS AO PRC 305/2006. 
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PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº        de 2007
(Da Deputada Solange Amaral)

Altera o Parágrafo 1º do Artigo 9º do
Regimento Interno da Câmara dos
Deputados.

A Câmara dos Deputados resolve:

Art. 1º O parágrafo 2º do artigo 9º do Regimento Interno da Câmara dos Deputados passa a vigorar

com a seguinte alteração.

              Art. 9º .....................................................................................................................................................

              Parágrafo 2º A escolha do Líder será comunicada à Mesa, em até cinco sessões contadas a partir do

início de cada legislatura, ou em idêntico prazo após a criação de Bloco Parlamentar, em documento subscrito

pela maioria absoluta dos integrantes da representação.

Justificação

Fixar prazos é uma providência absolutamente natural quando se deseja, efetivamente, imprimir um

ritmo de trabalho adequado às demandas da sociedade, tanto em relação ao Poder Executivo como, também,

em relação aos poderes Judiciário e Legislativo.

No âmbito do Congresso Nacional, tendo em vista o fato de que a pauta de votações é determinada

pelos presidentes da Câmara e do Senado, em sintonia com os Líderes, é absolutamente imprescindível que

esses  sejam designados com agilidade, garantindo, assim, a  necessária fluidez aos trabalhos do Parlamento.

Fluidez que, no momento, não ocorre como deveria, em virtude de o Governo não ter conseguido,

ainda, indicar o seu Líder na Câmara dos Deputados. Apesar de a posse da atual Legislatura ter ocorrido no

dia 1º de fevereiro. Ou seja, há mais de um mês.

6



7 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PRC 305/2006 

 

Ora, senhoras e senhores, é evidente que tal procrastinação não se coaduna com os desejos dos

parlamentares de imprimir ao trabalhos desta Casa um ritmo adequado às exigências da sociedade, que espera,

com justa razão, que o Congresso contemple os seus mais justos anseios.

Com o objetivo único de garantir que as indicações dos Líderes, sejam eles da Governo, da maioria,

da minoria, dos partidos e dos blocos partidários atendam o que determina o Regimento desta Casa – “que a

escolha ocorra no início de cada legislatura” -, submeto o presente Projeto de Resolução à meditação,

sensibilidade e discernimento dos meus Nobres pares.

Sala das Sessões,        março de 2007.

Deputada Solange Amaral
PFL / RJ
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

REGIMENTO INTERNO 

DA 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

 

RESOLUÇÃO No 17, DE 1989 
 

 

Aprova o Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados. 

................................................................................................................................................ 

 

TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DOS LÍDERES 

 

Art. 9º Os Deputados são agrupados por representações partidárias ou de Blocos 

Parlamentares, cabendo-lhes escolher o Líder quando a representação for igual ou superior a 

um centésimo da composição da Câmara.  

§ 1º Cada Líder poderá indicar Vice-Líderes, na proporção de um por quatro 

Deputados, ou fração, que constituam sua representação, facultada a designação de um como 

Primeiro Vice-Líder.  
*Parágrafo com redação dada pela Resolução nº 78, de 1995. 
§ 2º A escolha do Líder será comunicada à Mesa, no início de cada legislatura, ou 

após a criação de Bloco Parlamentar, em documento subscrito pela maioria absoluta dos 

integrantes da representação.  

§ 3º Os Líderes permanecerão no exercício de suas funções até que nova 

indicação venha a ser feita pela respectiva representação.  

§ 4º O Partido com bancada inferior a um centésimo dos membros da Casa não 

terá Liderança, mas poderá indicar um de seus integrantes para expressar a posição do Partido 

quando da votação de proposições, ou para fazer uso da palavra, uma vez por semana, por 

cinco minutos, durante o período destinado às Comunicações de Lideranças.  

§ 5º Os Líderes e Vice-Líderes não poderão integrar a Mesa.  

 

Art. 10. O Líder, além de outras atribuições regimentais, tem as seguintes 

prerrogativas:  

I - fazer uso da palavra, nos termos do art. 66, §§ 1º e 3º, combinado com o art. 

89;  
*Inciso adaptado aos termos da Resolução n° 3, de 1991. 
II - inscrever membros da bancada para o horário destinado às Comunicações 

Parlamentares;  
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III - participar, pessoalmente ou por intermédio dos seus Vice-Líderes, dos 

trabalhos de qualquer Comissão de que não seja membro, sem direito a voto, mas podendo 

encaminhar a votação ou requerer verificação desta;  

IV - encaminhar a votação de qualquer proposição sujeita à deliberação do 

Plenário, para orientar sua bancada, por tempo não superior a um minuto;  

V - registrar os candidatos do Partido ou Bloco Parlamentar para concorrer aos 

cargos da Mesa, e atender ao que dispõe o inciso III do art. 8º;  

VI - indicar à Mesa os membros da bancada para compor as Comissões, e, a 

qualquer tempo, substituí-los.  

 

.................................................................................................................................................. 

.................................................................................................................................................. 
 

 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 
N.º 46, DE 2007 
(Do Sr. Ronaldo Caiado) 

 
Altera a redação dos arts. 9º e 102 do Regimento Interno da Câmara 
dos Deputados para determinar que a representação dos Líderes se 
refere ao número de Deputados Federais eleitos pela legenda partidária. 
 

 
DESPACHO: 
DEVIDO AO ARQUIVAMENTO DO PRC 19/1995 NOS TERMOS DO 
ART. 105 DO RICD, DESAPENSE-SE DO PRC 19/1995 O PRC 
19/2007, O PRC 46/2007, O PRC 97/2007, O PRC 35/2011, O PRC 
42/2011, O PRC 190/2013, O PRC 254/2014, O PRC 71/2015 E O PRC 
334/2018, E, EM SEGUIDA, APENSE-OS AO PRC 305/2006. 
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C Â M A R A  D O S  D E P U T A D O S

PROJETO DE RESOLUÇÃO NO       , DE 2007
(Do Sr. Ronaldo Caiado)

Altera a redação dos arts. 9º e 102
do Regimento Interno da Câmara dos
Deputados para determinar que a
representação dos Líderes se refere ao
número de Deputados Federais eleitos
pela legenda partidária.

A Câmara dos Deputados resolve:

Art. 1o  O art. 9º do Regimento Interno da Câmara
dos Deputados passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo sexto:

“Art. 9º ......................................................

..................................................................

§ 6º   Nos casos expressamente previstos neste
Regimento, os Líderes poderão subscrever
proposições e exercer as prerrogativas regimentais
em nome de sua bancada, considerando-se sempre
para fins de representação o número de Deputados
eleitos pela legenda partidária. (AC)”

Art. 2º  O § 3º do art. 102 do Regimento Interno
passa a vigorar com a seguinte redação:

“ Art. 102 .....................................................
...................................................................
§ 3º  O quorum para a iniciativa coletiva das
proposições, exigido pela Constituição Federal ou
por este Regimento Interno, pode ser obtido por
meio das assinaturas de cada Deputado, apostas por
meio eletrônico ou, quando expressamente
permitido, de Líder ou Líderes, representando estes

10
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2
C Â M A R A  D O S  D E P U T A D O S

últimos o número de Deputados eleitos em sua
legenda partidária. (NR)”

Art.  3º Esta Resolução entra em vigor na data de
sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

O projeto de resolução que ora submeto a
consideração dos Ilustres Pares visa a alterar o Regimento Interno
desta Casa, a fim de ampliar a legitimidade dos Líderes partidários,
quando atuam em nome de sua bancada.

A proposição determina que, para a subscrição de
proposições e para o exercício das prerrogativas regimentais, o
quantitativo de deputados a ser representado pelo Líder é o número de
deputados eleitos pela legenda partidária nas últimas eleições.

Certo de que a iniciativa contribui para o
fortalecimento dos partidos políticos, aguardo o seu acolhimento.

Sala das Sessões, em        de                  de 2007.

DEPUTADO RONALDO CAIADO
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

REGIMENTO INTERNO  

DA  
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

RESOLUÇÃO Nº 17, de 1989 

 

 

Aprova o Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados 

 

 

TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DOS LÍDERES 

 

Art. 9º Os Deputados são agrupados por representações partidárias ou de Blocos 

Parlamentares, cabendo-lhes escolher o Líder quando a representação for igual ou superior a 

um centésimo da composição da Câmara.  

§ 1º Cada Líder poderá indicar Vice-Líderes, na proporção de um por quatro 

Deputados, ou fração, que constituam sua representação, facultada a designação de um como 

Primeiro Vice-Líder. 
 *Parágrafo com redação dada pela Resolução nº 78, de 1995. 

§ 2º A escolha do Líder será comunicada à Mesa, no início de cada legislatura, ou 

após a criação de Bloco Parlamentar, em documento subscrito pela maioria absoluta dos 

integrantes da representação.  

§ 3º Os Líderes permanecerão no exercício de suas funções até que nova 

indicação venha a ser feita pela respectiva representação.  

§ 4º O Partido com bancada inferior a um centésimo dos membros da Casa não 

terá Liderança, mas poderá indicar um de seus integrantes para expressar a posição do Partido 

quando da votação de proposições, ou para fazer uso da palavra, uma vez por semana, por 

cinco minutos, durante o período destinado às Comunicações de Lideranças.  

§ 5º Os Líderes e Vice-Líderes não poderão integrar a Mesa.  

 

Art. 10. O Líder, além de outras atribuições regimentais, tem as seguintes 

prerrogativas:  

I - fazer uso da palavra, nos termos do art. 66, §§ 1º e 3º, combinado com o art. 

89; 
*Inciso adaptado aos termos da Resolução n° 3, de 1991. 

II - inscrever membros da bancada para o horário destinado às Comunicações 

Parlamentares;  
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III - participar, pessoalmente ou por intermédio dos seus Vice-Líderes, dos 

trabalhos de qualquer Comissão de que não seja membro, sem direito a voto, mas podendo 

encaminhar a votação ou requerer verificação desta;  

IV - encaminhar a votação de qualquer proposição sujeita à deliberação do 

Plenário, para orientar sua bancada, por tempo não superior a um minuto;  

V - registrar os candidatos do Partido ou Bloco Parlamentar para concorrer aos 

cargos da Mesa, e atender ao que dispõe o inciso III do art. 8º;  

VI - indicar à Mesa os membros da bancada para compor as Comissões, e, a 

qualquer tempo, substituí-los.  

.......................................................................................................................................................

.. 

 

TÍTULO IV 

DAS PROPOSIÇÕES 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 102. A proposição de iniciativa de Deputado poderá ser apresentada 

individual ou coletivamente.  

§ 1º Consideram-se Autores da proposição, para efeitos regimentais, todos os seus 

signatários, podendo as respectivas assinaturas ser apostas por meio eletrônico de acordo com 

Ato da Mesa.  
*Parágrafo com redação dada pela Resolução nº 22, de 2004.  

§ 2º As atribuições ou prerrogativas regimentais conferidas ao Autor serão 

exercidas em Plenário por um só dos signatários da proposição, regulando-se a precedência 

segundo a ordem em que a subscreveram.  

§ 3º O quorum para a iniciativa coletiva das proposições, exigido pela 

Constituição Federal ou por este Regimento Interno, pode ser obtido por meio das assinaturas 

de cada Deputado, apostas por meio eletrônico ou, quando expressamente permitido, de Líder 

ou Líderes, representando estes últimos exclusivamente o número de Deputados de sua 

legenda partidária ou parlamentar, na data da apresentação da proposição.  
*Parágrafo com redação dada pela Resolução nº 22, de 2004. 

§ 4º Nos casos em que as assinaturas de uma proposição sejam necessárias ao seu 

trâmite, não poderão ser retiradas ou acrescentadas após a respectiva publicação ou, em se 

tratando de requerimento, depois de sua apresentação à Mesa.  

 

Art. 103. A proposição poderá ser fundamentada por escrito ou verbalmente pelo 

Autor e, em se tratando de iniciativa coletiva, pelo primeiro signatário ou quem este indicar, 

mediante prévia inscrição junto à Mesa.  

Parágrafo único. O relator de proposição, de ofício ou a requerimento do Autor, 

fará juntar ao respectivo processo a justificação oral, extraída do Diário da Câmara dos 

Deputados.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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PROJETO DE RESOLUÇÃO 
N.º 97, DE 2007 
(Do Sr. Lincoln Portela) 

 
Altera a redação do § 1º do art. 66 do Regimento Interno da Câmara dos 
Deputados. 
 

 
DESPACHO: 
DEVIDO AO ARQUIVAMENTO DO PRC 19/1995 NOS TERMOS DO 
ART. 105 DO RICD, DESAPENSE-SE DO PRC 19/1995 O PRC 
19/2007, O PRC 46/2007, O PRC 97/2007, O PRC 35/2011, O PRC 
42/2011, O PRC 190/2013, O PRC 254/2014, O PRC 71/2015 E O PRC 
334/2018, E, EM SEGUIDA, APENSE-OS AO PRC 305/2006. 
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C            CÂMARA DOS DEPUTADOS  

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº              , DE 2007 
(Do Sr. Lincoln Portela ) 

 

 

Altera a redação do § 1º do art. 66 
do Regimento Interno da Câmara 
dos Deputados. 

 
 
 

A Câmara dos Deputados resolve: 

Art. 1º  O § 1º do artigo 66 do Regimento Interno da Câmara dos 
Deputados passa a vigorar com a seguinte alteração: 

“Art. 66 .............................................................................................. 

............................................................................................................ 

§ 1º   Em qualquer tempo da sessão, os Líderes dos Partidos, 
pessoalmente e sem delegação, poderão fazer comunicações 
destinadas ao debate em torno de assuntos de relevância nacional, 
exceto durante as manifestações asseguradas no § 2º do art. 192. 

..........................................................................................................” 

Art. 3º  Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 
 
 

Conforme o § 2º do art. 192 do Regimento Interno da Câmara dos 
Deputados, é garantido aos Líderes Partidários o direito de, pessoalmente ou por 
delegação, manifestarem-se  por um minuto para orientar suas bancadas antes das 
votações. Daí porque entendemos que a realização de Comunicações de Liderança 
durante esses momentos torna-se indiscutivelmente inoportuna. 

Temos verificado, já há bastante tempo, a utilização da 
prerrogativa regimental assegurada aos Líderes de se pronunciarem em Comunicação 
de Liderança como instrumento protelatório ao ritmo das votações, prejudicando o 
efetivo desempenho da atividade plenária nesta Casa Legislativa. 

Nesse sentido, reafirmamos a necessidade da alteração proposta 
ao Regimento Interno da Câmara do Deputados. 
 

                                   Sala da Sessões, em         de                             de 2007 
 
 

                              Deputado LINCOLN PORTELA 
                                    PR-MG 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

REGIMENTO INTERNO 

DA  

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
 

 

RESOLUÇÃO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS Nº 17, DE 1989 
 

 

Aprova o Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados. 

 

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO III 

DAS SESSÕES DA CÂMARA 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 66. As sessões ordinárias terão duração de cinco horas, iniciando-se às nove 

horas, quando convocadas para as sextas-feiras, e, nos demais dias da semana, às quatorze 

horas, e constarão de:  
*“Caput” do artigo com redação dada pela Resolução nº 3, de 1991. 

I - Pequeno Expediente, com duração de sessenta minutos improrrogáveis, 

destinado à matéria do expediente e aos oradores inscritos que tenham comunicação a fazer; 
*Inciso com redação dada pela Resolução nº 3, de 1991. 

II - Grande Expediente, a iniciar-se às dez ou às quinze horas, conforme o caso, 

com duração improrrogável de cinqüenta minutos, distribuída entre os oradores inscritos; 
*Inciso com redação dada pela Resolução nº 1, de 1995. 

III - Ordem do Dia, a iniciar-se às onze ou dezesseis horas, conforme o caso, com 

duração de três horas prorrogáveis, para apreciação da pauta;  
*Inciso com redação dada pela Resolução nº 1, de 1995. 

IV - Comunicações Parlamentares, desde que haja tempo, destinadas a 

representantes de Partidos e Blocos Parlamentares, alternadamente, indicados pelos Líderes. 
*Inciso com redação dada pela Resolução nº 3, de 1991. 

§ 1º Em qualquer tempo da sessão, os Líderes dos Partidos, pessoalmente e sem 

delegação, poderão fazer comunicações destinadas ao debate em torno de assuntos de 

relevância nacional. 
*Parágrafo com redação dada  pela Resolução nº 3, de 1991. 

§ 2º O Presidente da Câmara dos Deputados poderá determinar, a fim de adequá-

la às necessidades da Casa, que a Ordem do Dia absorva o tempo destinado aos oradores do 

Grande Expediente. 
*Parágrafo acrescido pela Resolução nº 3, de 1991) 

§ 3º O Presidente da Câmara dos Deputados poderá não designar Ordem do Dia 

para sessões ordinárias, que se denominarão sessões de debates e se constituirão de Pequeno 

Expediente, Grande Expediente e Comunicações Parlamentares, disciplinando o Presidente a 
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distribuição do tempo que corresponderia à Ordem do Dia, podendo os Líderes delegar a 

membros de suas bancadas o tempo relativo às Comunicações de Lideranças. 
*Parágrafo acrescido pela Resolução nº 3, de 1991. 

§ 4º O Presidente da Câmara, de ofício, por proposta do Colégio de Líderes ou 

mediante deliberação do Plenário sobre requerimento de pelo menos um décimo dos 

Deputados, poderá convocar períodos de sessões extraordinárias exclusivamente destinadas à 

discussão e votação das matérias constantes do ato de convocação. 
*Primitivo §2º renumerado pela Resolução nº 3, de 1991. 
§ 5º Durante os períodos de sessões a que se refere o parágrafo anterior, não serão 

realizadas sessões ordinárias nem funcionarão as Comissões Permanentes. 
*Primitivo §3º renumerado pela Resolução nº 3, de 1991. 

 

Art. 67. A sessão extraordinária, com duração de quatro horas, será destinada 

exclusivamente à discussão e votação das matérias constantes da Ordem do Dia.  

§ 1º A sessão extraordinária será convocada pelo Presidente, de ofício, pelo 

Colégio de Líderes ou por deliberação do Plenário, a requerimento de qualquer Deputado.  

§ 2º O Presidente prefixará o dia, a hora e a Ordem do Dia da sessão 

extraordinária, que serão comunicados à Câmara em sessão ou pelo Diário da Câmara dos 

Deputados, e, quando mediar tempo inferior a vinte e quatro horas para convocação, também 

por via telegráfica ou telefônica, aos Deputados.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO V 

DA APRECIAÇÃO DAS PROPOSIÇÕES 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO XIII 

DA VOTAÇÃO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção IV 

Do Encaminhamento da Votação 

 

Art. 192. Anunciada uma votação, é lícito usar da palavra para encaminhá-la, 

salvo disposição regimental em contrário, pelo prazo de cinco minutos, ainda que se trate de 

matéria não sujeita a discussão, ou que esteja em regime de urgência.  

§ 1º Só poderão usar da palavra quatro oradores, dois a favor e dois contrários, 

assegurada a preferência, em cada grupo, a Autor de proposição principal ou acessória e de 

requerimento a ela pertinente, e a Relator.  

§ 2º Ressalvado o disposto no parágrafo anterior, cada Líder poderá manifestar-se 

para orientar sua bancada, ou indicar Deputado para fazê-lo em nome da Liderança, pelo 

tempo não excedente a um minuto.  

§ 3º As questões de ordem e quaisquer incidentes supervenientes serão 

computados no prazo de encaminhamento do orador, se suscitados por ele ou com a sua 

permissão.  

§ 4º Sempre que o Presidente julgar necessário, ou for solicitado a fazê-lo, 

convidará o Relator, o Relator substituto ou outro membro da Comissão com a qual tiver mais 

pertinência a matéria, a esclarecer, em encaminhamento da votação, as razões do parecer.  

§ 5º Nenhum Deputado, salvo o Relator, poderá falar mais de uma vez para 

encaminhar a votação de proposição principal, de substitutivo ou de grupo de emendas.  
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§ 6º Aprovado requerimento de votação de um projeto por partes, será lícito o 

encaminhamento da votação de cada parte por dois oradores, um a favor e outro contra, além 

dos Líderes.  

§ 7º No encaminhamento da votação de emenda destacada, somente poderão falar 

o primeiro signatário, o Autor do requerimento de destaque e o Relator. Quando houver mais 

de um requerimento de destaque para a mesma emenda, só será assegurada a palavra ao Autor 

do requerimento apresentado em primeiro lugar.  

§ 8º Não terão encaminhamento de votação as eleições; nos requerimentos, 

quando cabível, é limitado ao signatário e a um orador contrário.  

 

Seção V 

Do Adiamento da Votação 

 

Art. 193. O adiamento da votação de qualquer proposição só pode ser solicitado 

antes de seu início, mediante requerimento assinado por Líder, pelo Autor ou Relator da 

matéria.  

§ 1º O adiamento da votação só poderá ser concedido uma vez e por prazo 

previamente fixado, não superior a cinco sessões.  

§ 2º Solicitado, simultaneamente, mais de um adiamento, a adoção de um 

requerimento prejudicará os demais.  

§ 3º Não admite adiamento de votação a proposição em regime de urgência, salvo 

se requerido por um décimo dos membros da Câmara, ou Líderes que representem este 

número, por prazo não excedente a duas sessões.  

....................................................................................................................................................... 

 

 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 
N.º 35, DE 2011 
(Do Sr. Domingos Dutra) 

 
Modifica o §1º do art. 66 do Regimento Interno da Câmara dos 
Deputados para vedar as comunicações de Liderança antes do término 
do Grande Expediente. 
 

 
DESPACHO: 
DEVIDO AO ARQUIVAMENTO DO PRC 19/1995 NOS TERMOS DO 
ART. 105 DO RICD, DESAPENSE-SE DO PRC 19/1995 O PRC 
19/2007, O PRC 46/2007, O PRC 97/2007, O PRC 35/2011, O PRC 
42/2011, O PRC 190/2013, O PRC 254/2014, O PRC 71/2015 E O PRC 
334/2018, E, EM SEGUIDA, APENSE-OS AO PRC 305/2006. 
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PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº      DE 2011 

 
 

Modifica o §1º do art. 66 do Regimento Interno da 
Câmara dos Deputados para vedar as comunicações de 
Liderança antes do término do Grande Expediente 

 
 
 
A Câmara dos Deputados resolve: 

 
Art. 1º Esta resolução modifica o §1º do art. 66 do Regimento Interno da Câmara dos 
Deputados para vedar as comunicações de Liderança de partido antes do término do Grande 
Expediente 
 
Art. 2º O § 1º do art. 66 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, aprovado pela 
Resolução nº 17, de 1989, passa vigorar com a seguinte redação: 

 
“Art. 66. ................................................................................................................. 
................................................................................................................................ 
§ 1º Em qualquer tempo da sessão, excepcionados os períodos destinados ao Pequeno e ao 
Grande Expediente, os Líderes dos Partidos, pessoalmente e sem delegação, poderão fazer 
comunicações destinadas ao debate em torno de assuntos de relevância nacional. (NR) 
..............................................................................................................................” 
 

 
Art. 3º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 
 

 
JUSTIFICATIVAS: 

 
 

O exercício do direito de voz garantido na Constituição Federal a todos os parlamentares é 
um enorme desafio diário aos deputados e deputadas federais, em virtude da quantidade de 
representantes populares e do  tempo disponível escasso. 
 
São 513 deputados e deputadas disputando 01(uma) hora diária no pequeno expediente e  
01(uma) uma hora no grande expediente, mediante processos seletivos informatizados. 
 
Em virtude do número elevado de parlamentares e do tempo limitado nas sessões, cada 
parlamentar é selecionando apenas uma vez por ano para o Grande Expediente e uma vez 
por mês para o pequeno expediente. 
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Para possibilitar maiores oportunidades a todos os parlamentares, estabeleceu-se a prática 
de dividir o pequeno expediente de 01(uma) hora em duas etapas: a primeira meia hora de 
30(trinta) destina-se aos parlamentares que se inscrevem do próprio punha perante a Mesa 
Diretora do Plenário, sendo destinado 01(um) minuto para cada parlamentar e os 30(trinta) 
minutos restantes são destinados para 06(seis) parlamentares que se inscrevem no livro e 
são selecionados eletronicamente, segundo critérios de alternância. 
 
Às segundas e sextas feiras são selecionados 04(quatro) parlamentares para o Grande 
Expediente, aumentando a oferta de oportunidades para os grandes debates. 
 
Os deputados e deputadas que desejam utilizar os 05( cinco) minutos no pequeno 
expediente fazem verdadeira maratona para conquistarem este direito, tendo que amanhecer 
na portaria da Câmara para serem os primeiros a assinarem o livro de presença. 
 
Os deputados e deputadas que desejam falar nos primeiros 30(trinta) minutos do pequeno 
expediente chegam antes da 14:00 horas às terças e quarta feiras e antes das 9:00 horas às 
quintas feiras. 
 
Ocorre que este esforço e até sacrifício para o exercício de um direito sagrado vem sendo 
aviltado abusivamente pelo tempo de comunicação de liderança, exercido por líderes ou 
por delegação. 
 
Assim, em pleno pequeno expediente, Lideres ou deputados por eles delegados utilizam o 
tempo destinado à bancadas ou bloco, liquidando por completo o tempo destinado aos 
parlamentares regularmente inscritos. 
 
Esta pratica vem se tornando abusiva e afrontosa ao regimento interno, que em seu artigo 
66 § 1º, estabelece que os lideres podem fazer comunicação apenas pessoalmente e de 
assunto de relevância  nacional: 
 
Art. 66:............................. 
 
§ 1º - Em qualquer tempo da sessão, os Líderes dos Partidos, pessoalmente e SEM 
DELEGAÇÃO , poderão fazer comunicações destinadas ao debate em torno de assuntos de 
RELEVÂNCIA NACIONAL . 
 
Verifica-se de forma continuada, em especial às segundas- feiras, quintas-feiras e sextas- 
feiras, o uso do tempo destinado à liderança por parlamentares que não são líderes, que 
atravessam o tempo destinado ao pequeno e ao grande expediente, para fazerem  
comunicações de interesses pessoal e local, em completo desrespeito a quem se inscreveu 
regulamente e também ao regimento interno. 
 
Entendo que mesmo sendo os líderes, o tempo só poderá ser utilizado após o grande 
expediente, até mesmo porque, sendo o assunto de relevância nacional, o Plenário só está 
completo para refletir sobre a comunicação após o Grande Expediente e o início da ordem 
do dia. 
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Para coibir esta prática desrespeitosa, apresentamos o presente projeto de resolução, 
estabelecendo que as comunicações de lideranças só poderão ser feitas após o grande 
expediente. 
 
O presente projeto de resolução objetiva respeitar os parlamentares que se esforçam para 
conquistar o direito de voz de forma limpa e transparente, evitando o oportunismo de 
alguns, que se aproveitando de uma franquia regimental destinada aos líderes e sobre temas 
relevantes para Nação, se transformam em verdadeiros paus- de- lata, atravessando a 
qualquer momento espaço que não lhe pertence, bem como subtraindo o tempo precioso a 
quem conquistou a oportunidade de falar no Plenário da Câmara. 
 
Esperamos a aprovação da presente proposição, como forma de garantir igualdades de 
oportunidades, sem oportunismos. 
 
 
 
 
 

Sala das Sessões, 15 de março de 2011. 
 
 
 
 

“Justiça se faz na luta!” 
 
 

DEP. DOMINGOS DUTRA (PT/MA) 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

REGIMENTO INTERNO  

DA  

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

RESOLUÇÃO Nº 17, de 1989 

 

 

Aprova o Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados 

 

 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DAS SESSÕES DA CÂMARA 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 66. As sessões ordinárias terão duração de cinco horas, iniciando-se às nove 

horas, quando convocadas para as sextas-feiras, e, nos demais dias da semana, às quatorze 

horas, e constarão de: (“Caput” do artigo com redação dada pela Resolução nº 3, de 1991) 

I - Pequeno Expediente, com duração de sessenta minutos improrrogáveis, 

destinado à matéria do expediente e aos oradores inscritos que tenham comunicação a fazer; 

(Inciso com redação dada pela Resolução nº 3, de 1991) 

II - Grande Expediente, a iniciar-se às dez ou às quinze horas, conforme o caso, 

com duração improrrogável de cinqüenta minutos, distribuída entre os oradores inscritos; 

(Inciso com redação dada pela Resolução nº 1, de 1995) 

III - Ordem do Dia, a iniciar-se às onze ou dezesseis horas, conforme o caso, com 

duração de três horas prorrogáveis, para apreciação da pauta; (Inciso com redação dada pela 

Resolução nº 1, de 1995) 

IV - Comunicações Parlamentares, desde que haja tempo, destinadas a 

representantes de Partidos e Blocos Parlamentares, alternadamente, indicados pelos Líderes. 

(Inciso com redação dada pela Resolução nº 3, de 1991) 

§ 1º Em qualquer tempo da sessão, os Líderes dos Partidos, pessoalmente e sem 

delegação, poderão fazer comunicações destinadas ao debate em torno de assuntos de 

relevância nacional. (Parágrafo com redação dada  pela Resolução nº 3, de 1991) 

§ 2º O Presidente da Câmara dos Deputados poderá determinar, a fim de adequá-

la às necessidades da Casa, que a Ordem do Dia absorva o tempo destinado aos oradores do 

Grande Expediente. (Parágrafo acrescido pela Resolução nº 3, de 1991) 

§ 3º O Presidente da Câmara dos Deputados poderá não designar Ordem do Dia 

para sessões ordinárias, que se denominarão sessões de debates e se constituirão de Pequeno 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=320694&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=320694&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=321159&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=321159&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=321159&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=320694&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=320694&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=320694&PalavrasDestaque=
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Expediente, Grande Expediente e Comunicações Parlamentares, disciplinando o Presidente a 

distribuição do tempo que corresponderia à Ordem do Dia, podendo os Líderes delegar a 

membros de suas bancadas o tempo relativo às Comunicações de Lideranças. (Parágrafo 

acrescido pela Resolução nº 3, de 1991) 

§ 4º O Presidente da Câmara, de ofício, por proposta do Colégio de Líderes ou 

mediante deliberação do Plenário sobre requerimento de pelo menos um décimo dos 

Deputados, poderá convocar períodos de sessões extraordinárias exclusivamente destinadas à 

discussão e votação das matérias constantes do ato de convocação. (Primitivo §2º renumerado pela 

Resolução nº 3, de 1991) 

§ 5º Durante os períodos de sessões a que se refere o parágrafo anterior, não serão 

realizadas sessões ordinárias nem funcionarão as Comissões Permanentes. (Primitivo §3º 

renumerado pela Resolução nº 3, de 1991) 

 

Art. 67. A sessão extraordinária, com duração de quatro horas, será destinada 

exclusivamente à discussão e votação das matérias constantes da Ordem do Dia.  

§ 1º A sessão extraordinária será convocada pelo Presidente, de ofício, pelo 

Colégio de Líderes ou por deliberação do Plenário, a requerimento de qualquer Deputado.  

§ 2º O Presidente prefixará o dia, a hora e a Ordem do Dia da sessão 

extraordinária, que serão comunicados à Câmara em sessão ou pelo Diário da Câmara dos 

Deputados, e, quando mediar tempo inferior a vinte e quatro horas para convocação, também 

por via telegráfica ou telefônica, aos Deputados.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 
N.º 42, DE 2011 
(Do Sr. Roberto Freire) 

 
Altera o Regimento Interno da Câmara dos Deputados permitindo o 
aparte ao relator. 
 

 
DESPACHO: 
DEVIDO AO ARQUIVAMENTO DO PRC 19/1995 NOS TERMOS DO 
ART. 105 DO RICD, DESAPENSE-SE DO PRC 19/1995 O PRC 
19/2007, O PRC 46/2007, O PRC 97/2007, O PRC 35/2011, O PRC 
42/2011, O PRC 190/2013, O PRC 254/2014, O PRC 71/2015 E O PRC 
334/2018, E, EM SEGUIDA, APENSE-OS AO PRC 305/2006. 
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24 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PRC 305/2006 

 

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº           , DE 2011
(Do Sr. Roberto Freire)

Altera  o  Regimento  Interno  da 
Câmara  dos  Deputados  dispondo 
sobre Comunicação de Liderança.

A Câmara dos Deputados resolve:

Art. 1° O art. 176 da Resolução n.º 17, de 1989, da Câmara dos Deputados, que 
aprova seu Regimento Interno, passa a vigorar com a seguinte relação:

“Art. 176 ..........................................................................
.........................................................................................
.
§2º  ..................................................................................
.
.........................................................................................
.
III – a parecer oral, ressalvado o disposto no § 6º deste 
artigo.
.........................................................................................
.
§6º Aos líderes e vice-líderes será permitido um aparte 
ao relator, independente de permissão, por tempo não 
superior a 3 minutos. (NR)

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

A palavra parlamento, que vem do inglês medieval, significa reunião 
para tratar de assuntos nacionais. Vem do francês arcaico "parlement", de 
"parler", que significa falar. 

A faculdade do parlamentar de discutir as matérias que constam da 
pauta não pode ser cerceada, ao contrário, deve ser mantida e ampliada o *
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máximo  possível  para  que  esta  Casa  seja  verdadeiramente  um 
Parlamento, e as leis que forem votadas, tenham o melhor texto possível, 
fruto de um debate profundo e consistente. Este projeto de resolução se 
propõe a aumentar a possibilidade de discussão da matéria quando estiver 
em votação. 

A  prática  que  tem sido  frequente  no  Congresso  é  a  votação  de 
projetos que tramitam em regime de urgência e assim, têm seus pareceres 
lidos  em plenário  pelo  relator  da  comissão  no  momento  imediatamente 
anterior à votação do texto. Ocorre que, os projetos que tem sua urgência 
aprovada pelo plenário da Câmara, são aqueles que abordam os temas 
mais sensíveis à sociedade e que terão as maiores consequências na vida 
da população brasileira. É exatamente pela relevância destas proposições 
que sua tramitação ganha um roteiro diferente e acelerado, e é também por 
essa relevância que a discussão deve ser ampliada e aprofundada.

A fim de ampliarmos as oportunidades para a discussão qualificada 
do mérito, propomos que líderes e vice-líderes possam apartear o relator, 
interpelando-o  para  que  a  discussão  seja  frutífera  e  o  ponto  a  ser 
questionado não se perca ao longo de todas as etapas do processo de 
votação.

É direito fundamental do parlamentar se expressar, falar, e discutir 
aquilo que ele votará. É um poder/dever deste agente, que não pode se 
furtar dele, antes, deve privilegiar toda a forma de debate a fim de que a 
democracia seja aperfeiçoada constantemente.

Com base nestes argumentos, peço o apoio dos ilustres pares para 
a  aprovação  desta  alteração  do  Regimento  Interno  da  Câmara  dos 
Deputados, para que assim, possamos ampliar  cada vez mais o debate 
político nesta Casa.

Sala das sessões,        de março de 2011.

Dep. Roberto Freire
PPS/SP
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

REGIMENTO INTERNO  

DA  

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

RESOLUÇÃO Nº 17, de 1989 

 

 

Aprova o Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados 

 

 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO V 

DA APRECIAÇÃO DAS PROPOSIÇÕES 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO XII 

DA DISCUSSÃO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Da inscrição e do Uso da Palavra 

....................................................................................................................................................... 

 

Subseção III 

Do Aparte 

 

Art. 176. Aparte é a interrupção, breve e oportuna, do orador para indagação, ou 

esclarecimento, relativos à matéria em debate.  

§ 1º O Deputado só poderá apartear o orador se lhe solicitar e obtiver permissão, 

devendo permanecer de pé ao fazê-lo.  

§ 2º Não será admitido aparte:  

I - à palavra do Presidente;  

II - paralelo a discurso;  

III - a parecer oral;  

IV - por ocasião do encaminhamento de votação;  

V - quando o orador declarar, de modo geral, que não o permite;  

VI - quando o orador estiver suscitando questão de ordem, ou falando para 

reclamação;  

VII - nas Comunicações a que se referem o inciso I e § 1º do art. 66. (Inciso com 

redação adaptada aos termos da Resolução n° 3, de 1991) 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=320694&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=320694&PalavrasDestaque=
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§ 3º Os apartes subordinam-se às disposições relativas à discussão, em tudo que 

lhes for aplicável, e incluem-se no tempo destinado ao orador.  

§ 4º Não serão publicados os apartes proferidos em desacordo com os dispositivos 

regimentais.  

§ 5º Os apartes só serão sujeitos a revisão do Autor se permitida pelo orador, que 

não poderá modificá-los.  

 

Seção III 

Do Adiamento da Discussão 

 

Art. 177. Antes de ser iniciada a discussão de um projeto, será permitido o seu 

adiamento, por prazo não superior a dez sessões, mediante requerimento assinado por Líder, 

Autor ou Relator e aprovado pelo Plenário.  

§ 1º Não admite adiamento de discussão a proposição em regime de urgência, 

salvo se requerido por um décimo dos membros da Câmara, ou Líderes que representem esse 

número, por prazo não excedente a duas sessões.  

§ 2º Quando para a mesma proposição forem apresentados dois ou mais 

requerimentos de adiamento, será votado em primeiro lugar o de prazo mais longo.  

§ 3º Tendo sido adiada uma vez a discussão de uma matéria, só o será novamente 

ante a alegação, reconhecida pelo Presidente da Câmara, de erro na publicação. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 
N.º 190, DE 2013 
(Do Sr. Inocêncio Oliveira) 

 
Altera os arts. 66 e 89 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, 
estabelecendo horário para as Comunicações de Liderança. 
 

 
DESPACHO: 
DEVIDO AO ARQUIVAMENTO DO PRC 19/1995 NOS TERMOS DO 
ART. 105 DO RICD, DESAPENSE-SE DO PRC 19/1995 O PRC 
19/2007, O PRC 46/2007, O PRC 97/2007, O PRC 35/2011, O PRC 
42/2011, O PRC 190/2013, O PRC 254/2014, O PRC 71/2015 E O PRC 
334/2018, E, EM SEGUIDA, APENSE-OS AO PRC 305/2006. 
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Liderança do Bloco Parlamentar – Praça dos Três Poderes, Câmara dos Deputados, Sala 122 – Corredor das Lideranças 

Tel: 61-32155950 FAX: 61-32159577 

 

 
Câmara dos Deputados 
 
 

 

PROJETO DE RESOLUÇÃO nº ________________ 

(Do Sr. Inocêncio Oliveira) 

 

Altera os artigos 66 e 89 do 

Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados, estabelecendo horário 

para as Comunicações de 

Liderança. 
 
 

A Câmara dos Deputados, nos termos do inciso III do art. 51 da Constituição 

Federal, RESOLVE: 
 

Art. 1° Os artigos 66 e 89 do Regimento Interno passam a vigorar com as 

seguintes alterações: 
 

“Art. 66. As sessões ordinárias terão duração de cinco horas e constarão 

de: 

I —  ................................................................................................................. 

I - ................................................................................................................. 

III —  .............................................................................................................. 

IV - .............................................................................................................. 

§ 1º No período compreendido entre 16 horas e 17 horas, os Líderes dos 

Partidos, pessoalmente e sem delegação, poderão fazer comunicações 

destinadas ao debate em torno de assuntos de relevância nacional. 

§ 2º .............................................................................................................. 

§ 3º .............................................................................................................. 

§ 4º .............................................................................................................. 

§ 5º ...................................................................................................” (NR) 

 

“Art. 89. As Comunicações de Lideranças previstas no § 1º do art. 66 

deste Regimento destinam-se aos Líderes que queiram fazer uso da 

palavra, por período de tempo proporcional ao número de membros das 

respectivas bancadas, com o mínimo de três e o máximo de dez minutos, 

não sendo permitido apartes, destinando-se à Liderança do Governo a 

média do tempo reservado às representações da Maioria e da Minoria. 

§ 1º É facultada aos líderes a cessão, entre si, do tempo, total ou parcial, 

que lhes for atribuído na forma deste artigo. 
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Liderança do Bloco Parlamentar – Praça dos Três Poderes, Câmara dos Deputados, Sala 122 – Corredor das Lideranças 

Tel: 61-32155950 FAX: 61-32159577 

 

 
Câmara dos Deputados 
 
 

 

§ 2º A determinação prevista no § 1º do art. 66 deste Regimento, em 

relação ao horário para as Comunicações de Liderança não se aplica às 

sessões de debates. 

§ 3º Não será permitida a realização de Comunicação de Liderança nas 

sessões extraordinárias.” (NR) 

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
 

JUSTIFICAÇÃO 

Verifica-se atualmente que o Poder Legislativo do País vem atuando com 

demasiada morosidade. E quando se propõe a resolver questões de maior relevância, 

isso se procede com discussões apressadas, em cima da hora. Essa é a maior crítica que 

a população brasileira faz ao Congresso Nacional. 

O que se pretende com esta proposta é, então, estabelecer um horário para a 

realização das Comunicações Parlamentares a fim de agilizar os trabalhos do Congresso 

Nacional, sobretudo da Câmara dos Deputados. A priorização da discussão e da votação 

das matérias é condição fudamental para que, cada vez mais, esta Casa possa funcionar 

plenamente. 

Assim, ao determinar que apenas das 16 às 17 horas as Lideranças Partidárias 

possam fazer suas comunicações durante as sessões ordinárias e não mais permitir que 

isso ocorra nas sessões extraordinárias, estaremos contribuindo de forma decisiva para 

garantir que as sessões plenárias deliberativas não sejam interrompidas a qualquer hora, 

prejudicando drasticamente o processo legislativo.  

 

    

   Sala das Sessões, em         de abril de 2013. 
 

 

 

 

       Deputado INOCÊNCIO OLIVEIRA 

                              (PR-PE) 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

REGIMENTO INTERNO  

DA  

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

RESOLUÇÃO Nº 17, de 1989 

 

 

Aprova o Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados 
 

 

............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO III 

DAS SESSÕES DA CÂMARA 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

............................................................................................................................................. 
 

Art. 66. As sessões ordinárias terão duração de cinco horas e constarão de: 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Resolução nº 19, de 2012) 

I - Pequeno Expediente, com duração de sessenta minutos improrrogáveis, 

destinado à matéria do expediente e aos oradores inscritos que tenham comunicação a fazer; 

(Inciso com redação dada pela Resolução nº 3, de 1991) 

II - Grande Expediente, a iniciar-se às dez ou às quinze horas, conforme o caso, 

com duração improrrogável de cinqüenta minutos, distribuída entre os oradores inscritos; 

(Inciso com redação dada pela Resolução nº 1, de 1995) 

III – Ordem do Dia, a iniciar-se às dezesseis horas, com duração de três horas 

prorrogáveis, para apreciação da pauta; (Inciso com redação dada pela Resolução nº 19, de 

2012) 

IV - Comunicações Parlamentares, desde que haja tempo, destinadas a 

representantes de Partidos e Blocos Parlamentares, alternadamente, indicados pelos Líderes. 

(Inciso com redação dada pela Resolução nº 3, de 1991) 

§ 1º Em qualquer tempo da sessão, os Líderes dos Partidos, pessoalmente e sem 

delegação, poderão fazer comunicações destinadas ao debate em torno de assuntos de 

relevância nacional. (Parágrafo com redação dada  pela Resolução nº 3, de 1991) 

§ 2º O Presidente da Câmara dos Deputados poderá determinar, a fim de adequá-

la às necessidades da Casa, que a Ordem do Dia absorva o tempo destinado aos oradores do 

Grande Expediente. (Parágrafo acrescido pela Resolução nº 3, de 1991) 

§ 3º O Presidente da Câmara dos Deputados poderá não designar Ordem do Dia 

para sessões ordinárias, que se converterão em sessões de debates.(Parágrafo com redação 

dada pela Resolução nº 19, de 2012) 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/rescad/2012/resolucaodacamaradosdeputados-19-17-outubro-2012-774411-publicacaooriginal-137907-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/1991/resolucaodacamaradosdeputados-3-8-maio-1991-320694-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/1995/resolucaodacamaradosdeputados-1-21-fevereiro-1995-321159-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/rescad/2012/resolucaodacamaradosdeputados-19-17-outubro-2012-774411-publicacaooriginal-137907-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/rescad/2012/resolucaodacamaradosdeputados-19-17-outubro-2012-774411-publicacaooriginal-137907-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/1991/resolucaodacamaradosdeputados-3-8-maio-1991-320694-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/1991/resolucaodacamaradosdeputados-3-8-maio-1991-320694-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/1991/resolucaodacamaradosdeputados-3-8-maio-1991-320694-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/rescad/2012/resolucaodacamaradosdeputados-19-17-outubro-2012-774411-publicacaooriginal-137907-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/rescad/2012/resolucaodacamaradosdeputados-19-17-outubro-2012-774411-publicacaooriginal-137907-pl.html
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§ 4º O Presidente da Câmara, de ofício, por proposta do Colégio de Líderes ou 

mediante deliberação do Plenário sobre requerimento de pelo menos um décimo dos 

Deputados, poderá convocar períodos de sessões extraordinárias exclusivamente destinadas à 

discussão e votação das matérias constantes do ato de convocação. (Primitivo §2º renumerado 

pela Resolução nº 3, de 1991) 

§ 5º Durante os períodos de sessões a que se refere o parágrafo anterior, não serão 

realizadas sessões ordinárias nem funcionarão as Comissões Permanentes. (Primitivo §3º 

renumerado pela Resolução nº 3, de 1991) 

 

Art. 67. A sessão extraordinária, com duração de quatro horas, será destinada 

exclusivamente à discussão e votação das matérias constantes da Ordem do Dia.  

§ 1º A sessão extraordinária será convocada pelo Presidente, de ofício, pelo 

Colégio de Líderes ou por deliberação do Plenário, a requerimento de qualquer Deputado.  

§ 2º O Presidente prefixará o dia, a hora e a Ordem do Dia da sessão 

extraordinária, que serão comunicados à Câmara em sessão ou pelo Diário da Câmara dos 

Deputados, e, quando mediar tempo inferior a vinte e quatro horas para convocação, também 

por via telegráfica ou telefônica, aos Deputados.  

............................................................................................................................................. 
 

CAPÍTULO II 

DAS SESSÕES PÚBLICAS 

............................................................................................................................................. 
 

Seção IV 

Das Comunicações de Lideranças 

(Seção com redação dada pela Resolução nº 3, de 1991) 

 

Art. 89. As Comunicações de Lideranças previstas no § 1º do art. 66 deste 

Regimento destinam-se aos Líderes que queiram fazer uso da palavra, por período de tempo 

proporcional ao número de membros das respectivas bancadas, com o mínimo de três e o 

máximo de dez minutos, não sendo permitido apartes, destinando-se à Liderança do Governo 

a média do tempo reservado às representações da Maioria e da Minoria. 

Parágrafo único. É facultada aos líderes a cessão, entre si, do tempo, total ou 

parcial, que lhes for atribuído na forma deste artigo. (Primitivo art. 84 renumerado e com 

nova redação dada pela Resolução nº 3, de 1991) 

 

Seção V 

Das Comunicações Parlamentares 

 

Art. 90. Se esgotada a Ordem do Dia antes das dezenove horas, ou não havendo 

matéria a ser votada, o Presidente concederá a palavra aos oradores indicados pelos Líderes 

para Comunicações Parlamentares. (“Caput” do artigo com redação dada pela Resolução nº 

3, de 1991 e adaptada aos termos da Resolução nº 1, de 1995) 

Parágrafo único. Os oradores serão chamados, alternadamente, por Partidos e 

Blocos Parlamentares, por período não excedente a dez minutos para cada Deputado.  

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
 

 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/1991/resolucaodacamaradosdeputados-3-8-maio-1991-320694-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/1991/resolucaodacamaradosdeputados-3-8-maio-1991-320694-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/1991/resolucaodacamaradosdeputados-3-8-maio-1991-320694-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/1991/resolucaodacamaradosdeputados-3-8-maio-1991-320694-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/1991/resolucaodacamaradosdeputados-3-8-maio-1991-320694-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/1991/resolucaodacamaradosdeputados-3-8-maio-1991-320694-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/1991/resolucaodacamaradosdeputados-3-8-maio-1991-320694-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/1991/resolucaodacamaradosdeputados-3-8-maio-1991-320694-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/1991/resolucaodacamaradosdeputados-3-8-maio-1991-320694-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/1991/resolucaodacamaradosdeputados-3-8-maio-1991-320694-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/1995/resolucaodacamaradosdeputados-1-21-fevereiro-1995-321159-norma-pl.html
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PROJETO DE RESOLUÇÃO 
N.º 254, DE 2014 

(Do Sr. Onofre Santo Agostini) 
 

Regulamenta o uso da palavra pelos Líderes durante as sessões 
ordinárias e extraordinárias, alterando o §1º do art. 66 do Regimento 
Interno. 
 

 
DESPACHO: 
DEVIDO AO ARQUIVAMENTO DO PRC 19/1995 NOS TERMOS DO 
ART. 105 DO RICD, DESAPENSE-SE DO PRC 19/1995 O PRC 
19/2007, O PRC 46/2007, O PRC 97/2007, O PRC 35/2011, O PRC 
42/2011, O PRC 190/2013, O PRC 254/2014, O PRC 71/2015 E O PRC 
334/2018, E, EM SEGUIDA, APENSE-OS AO PRC 305/2006. 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N.         /2014 

(Do Sr. ONOFRE SANTO AGOSTINI) 

 

 

Regulamenta o uso da palavra pelos 

Líderes durante as sessões ordinárias 

e extraordinárias, alterando o §1º do 

art. 66 do Regimento Interno. 

 

 

  A Câmara dos Deputados resolve: 

 

  Art. 1º Esta Resolução altera o §1º do art. 66 do Regimento Interno 

da Câmara dos Deputados para regulamentar o uso da palavra dos Líderes 

Partidários durante as sessões ordinárias e extraordinárias. 

  Art. 2º Dê-se ao §1º do art. 66 do Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados a seguinte redação: 

  “Art. 66. ................................................................................................ 

  ............................................................................................... 

  §1º Em qualquer tempo da sessão, os Líderes dos Partidos, 

pessoalmente e sem delegação, poderão fazer comunicações destinadas ao 

debate em torno de assuntos de relevância nacional, limitados a uma sessão 

por dia, ordinária ou extraordinária. 

....................................................................................................” (NR) 

 

  Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

 

JUSTIFICATIVA 

 

  É da natureza do parlamento o debate em torno dos temas de 

relevância nacional. Salutar é a regra que possibilita aos líderes partidários 

utilizarem da palavra para expor à Nação temas de mais alta relevância. 

  Todavia, isso não é uma atribuição apenas dos Líderes Partidários. 

Qualquer parlamentar tem a prerrogativa e o dever de expor à Nação as situações 

de interesse nacional. 

  Nesse sentido, buscando harmonizar o interesse das Lideranças e 

dos parlamentares, sugere-se que os Líderes tenham a prerrogativa de utilizar a 

palavra durante as sessões ordinárias ou extraordinárias, limitados a uma vez por 

dia.  

A medida visa oportunizar aos demais parlamentares o uso da 

palavra em plenário, principalmente em sessões de grande relevância, uma vez 

que, em virtude de ser uma prerrogativa ilimitada aos líderes, pelo Regimento 

Interno da Casa, acabam consumindo o tempo que restaria aos demais 

parlamentares.  

  Assim, da forma estabelecida pela presente proposição permite-se 

que os Líderes exerçam em plenitude sua atividade e que os demais 

parlamentares possam apresentar à sociedade suas ideias em torno de temas 

que considerem relevantes. 

  Sala das Sessões, em          de junho de 2014. 

 

 

Deputado ONOFRE SANTO AGOSTINI 

PSD/SC 

34



35 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PRC 305/2006 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

REGIMENTO INTERNO  

DA  

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

RESOLUÇÃO Nº 17, de 1989 

 

 

Aprova o Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados 
 

 

A CÂMARA DOS DEPUTADOS, considerando a necessidade de adaptar o seu 

funcionamento e processo legislativo próprio à Constituição Federal,  

.......................................................................................................................................................

..... 

 

TÍTULO III 

DAS SESSÕES DA CÂMARA 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 65. As sessões da Câmara dos Deputados serão:  

I - preparatórias, as que precedem a inauguração dos trabalhos do Congresso 

Nacional na primeira e na terceira sessões legislativas de cada legislatura;  

II - deliberativas:  

 a) ordinárias, as de qualquer sessão legislativa, realizadas apenas uma vez por 

dia, de terça a quinta-feira, iniciando-se às quatorze horas;   

 b) extraordinárias, as realizadas em dias ou horas diversos dos prefixados para as 

ordinárias;   

III - não deliberativas:  

 a) de debates, as realizadas de forma idêntica às ordinárias, porém sem Ordem do 

Dia, apenas uma vez às segundas e sextas-feiras, iniciando-se às quatorze horas nas segundas 

e às nove horas nas sextas-feiras, disciplinando o Presidente da Câmara dos Deputados o 

tempo que corresponderia à Ordem do Dia, podendo os Líderes delegar a membros de suas 

bancadas o tempo relativo às Comunicações de Lideranças;   

 b) solenes, as realizadas para grandes comemorações ou para homenagens 

especiais; 

IV - (revogado). (Artigo com redação dada pela Resolução nº 19, de 2012) 

 

Art. 66. As sessões ordinárias terão duração de cinco horas e constarão de: 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Resolução nº 19, de 2012) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2012/resolucaodacamaradosdeputados-19-17-outubro-2012-774411-norma-pl.html
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I - Pequeno Expediente, com duração de sessenta minutos improrrogáveis, 

destinado à matéria do expediente e aos oradores inscritos que tenham comunicação a fazer; 

(Inciso com redação dada pela Resolução nº 3, de 1991) 

II - Grande Expediente, a iniciar-se às dez ou às quinze horas, conforme o caso, 

com duração improrrogável de cinqüenta minutos, distribuída entre os oradores inscritos; 

(Inciso com redação dada pela Resolução nº 1, de 1995) 

III – Ordem do Dia, a iniciar-se às dezesseis horas, com duração de três horas 

prorrogáveis, para apreciação da pauta; (Inciso com redação dada pela Resolução nº 19, de 

2012) 

IV - Comunicações Parlamentares, desde que haja tempo, destinadas a 

representantes de Partidos e Blocos Parlamentares, alternadamente, indicados pelos Líderes. 

(Inciso com redação dada pela Resolução nº 3, de 1991) 

§ 1° Em qualquer tempo da sessão, os Líderes, pessoalmente, ou mediante 

delegação escrita a Vice-Líder, poderão fazer comunicações destinadas ao debate em torno de 

assuntos de relevância nacional. (Parágrafo com redação dada pela Resolução nº 45, de 

2013) 

§ 2º O Presidente da Câmara dos Deputados poderá determinar, a fim de adequá-

la às necessidades da Casa, que a Ordem do Dia absorva o tempo destinado aos oradores do 

Grande Expediente. (Parágrafo acrescido pela Resolução nº 3, de 1991) 

§ 3º O Presidente da Câmara dos Deputados poderá não designar Ordem do Dia 

para sessões ordinárias, que se converterão em sessões de debates.(Parágrafo com redação 

dada pela Resolução nº 19, de 2012) 

§ 4º O Presidente da Câmara, de ofício, por proposta do Colégio de Líderes ou 

mediante deliberação do Plenário sobre requerimento de pelo menos um décimo dos 

Deputados, poderá convocar períodos de sessões extraordinárias exclusivamente destinadas à 

discussão e votação das matérias constantes do ato de convocação. (Primitivo §2º renumerado 

pela Resolução nº 3, de 1991) 

§ 5º Durante os períodos de sessões a que se refere o parágrafo anterior, não serão 

realizadas sessões ordinárias nem funcionarão as Comissões Permanentes. (Primitivo §3º 

renumerado pela Resolução nº 3, de 1991) 

 

Art. 67. A sessão extraordinária, com duração de quatro horas, será destinada 

exclusivamente à discussão e votação das matérias constantes da Ordem do Dia.  

§ 1º A sessão extraordinária será convocada pelo Presidente, de ofício, pelo 

Colégio de Líderes ou por deliberação do Plenário, a requerimento de qualquer Deputado.  

§ 2º O Presidente prefixará o dia, a hora e a Ordem do Dia da sessão 

extraordinária, que serão comunicados à Câmara em sessão ou pelo Diário da Câmara dos 

Deputados, e, quando mediar tempo inferior a vinte e quatro horas para convocação, também 

por via telegráfica ou telefônica, aos Deputados.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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PROJETO DE RESOLUÇÃO 
N.º 71, DE 2015 
(Do Sr. Pedro Chaves) 

 
Altera o art. 89 do regimento Interno da Câmara dos Deputados para 
limitar o tempo total de comunicações de liderança nas sessões 
deliberativas. 
 

 
DESPACHO: 
DEVIDO AO ARQUIVAMENTO DO PRC 19/1995 NOS TERMOS DO 
ART. 105 DO RICD, DESAPENSE-SE DO PRC 19/1995 O PRC 
19/2007, O PRC 46/2007, O PRC 97/2007, O PRC 35/2011, O PRC 
42/2011, O PRC 190/2013, O PRC 254/2014, O PRC 71/2015 E O PRC 
334/2018, E, EM SEGUIDA, APENSE-OS AO PRC 305/2006. 
 

 
 



38 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PRC 305/2006 

 

PROJETO DE RESOLUÇÃO NO      , DE 2015 

(Do Sr. Pedro Chaves) 

Altera o art. 89 do Regimento Interno 
da Câmara dos Deputados para limitar o 
tempo total de comunicações de liderança 
nas sessões deliberativas.   

 A Câmara dos Deputados resolve: 

Art. 1o O art. 89 do Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados passa a vigorar acrescido do seguinte § 1º, renumerando-se o atual 

parágrafo único como § 2º: 

“Art. 89. (...) 

§ 1º Nas sessões deliberativas a duração total das 
Comunicações de Liderança não poderá exceder a 
sessenta minutos, cabendo à Mesa ajustar a esse limite 
os tempos mínimo e máximo de uso da palavra referidos 
no caput. 

§2º ........................................................................ (NR)” 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua 

publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A alteração regimental ora proposta tem por finalidade 

reduzir o tempo total usado para as comunicações de lideranças durante as 

sessões deliberativas da Câmara dos Deputados.  
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2 

Muito embora não tenhamos objeção, em tese, à norma 

que hoje garante aos Líderes o direito a usar da palavra a qualquer tempo das 

sessões para pronunciamentos de interesse de suas bancadas, parece-nos 

que a instituição de algum limite para a duração total dessas comunicações no 

decorrer de sessões deliberativas será muito bem-vinda para dar maior 

produtividade a nossos trabalhos.  

Uma quantidade significativa de matérias que exigem 

pronta deliberação desta Casa disputa, atualmente, um apertado espaço na 

abarrotada pauta de deliberações do Plenário, cujas sessões de discussão e 

votação, contudo, têm tido seu fluxo interrompido inúmeras vezes para que os 

Líderes exerçam suas prerrogativas. Com o grande número de bancadas 

partidárias existentes e a previsão atual de no mínimo três e no máximo dez 

minutos de duração por pronunciamento, o total de tempo gasto com 

comunicações de liderança numa sessão tem chegado a consumir mais de 

cem minutos da mesma, ou seja, cerca de um terço de seu tempo total, o que 

consideramos um exagero. 

O projeto de resolução ora apresentado mantém as 

regras atuais para os demais tipos de sessão da Câmara, mas determina que, 

nas deliberativas, a Mesa ajuste os tempos mínimo e máximo de uso da 

palavra por cada Líder, de modo que, somados, esses pronunciamentos não 

ultrapassem o limite total de sessenta minutos por sessão.  

Por estarmos convencidos de que a medida ora alvitrada 

é importante para que tenhamos melhores resultados nos trabalhos do Plenário 

da Câmara dos Deputados, contamos com o apoio de nossos Pares para sua 

aprovação.  

Sala das Sessões, em        de                           de 2015. 

Deputado PEDRO CHAVES  
 

 

 

 

 

 

 

2015-16064 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

RESOLUÇÃO Nº 17, DE 1989 

 

Aprova o Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados. 
 

 

A CÂMARA DOS DEPUTADOS, considerando a necessidade de adaptar o seu 

funcionamento e processo legislativo próprio à Constituição Federal,  

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º O Regimento Interno da Câmara dos Deputados passa a vigorar na 

conformidade do texto anexo.  

 

Art. 2º Dentro de um ano a contar da promulgação desta resolução, a Mesa 

elaborará e submeterá à aprovação do Plenário o projeto de Regulamento Interno das 

Comissões e a alteração dos Regulamentos Administrativo e de Pessoal, para ajustá-los às 

diretrizes estabelecidas no Regimento.  

Parágrafo único. Ficam mantidas as normas administrativas em vigor, no que não 

contrarie o anexo Regimento, e convalidados os atos praticados pela Mesa no período de 1º de 

fevereiro de 1987, data da instalação da Assembléia Nacional Constituinte, até o início da 

vigência desta resolução.  

 

Art. 3º A Mesa apresentará projeto de resolução sobre o Código de Ética e Decoro 

Parlamentar. (Vide Resolução nº 25, de 2001) 

 

Art. 4º Ficam mantidas, até o final da sessão legislativa em curso, com seus atuais 

Presidente e Vice-Presidentes, as Comissões Permanentes criadas e organizadas na forma da 

Resolução nº 5, de 1989, que terão competência em relação às matérias das Comissões que 

lhes sejam correspondentes ou com as quais tenham maior afinidade, conforme discriminação 

constante do texto regimental anexo (art. 32). (Vide Resolução nº 20, de 2004) 

§ 1º Somente serão apreciadas conclusivamente pelas Comissões, na 

conformidade do art. 24, II, do novo Regimento, as proposições distribuídas a partir do início 

da vigência desta Resolução.  

§ 2º Excetuam-se do prescrito no parágrafo anterior os projetos em trâmite na 

Casa, pertinentes ao cumprimento dos arts. 50 e 59 do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias, em relação aos quais o Presidente da Câmara abrirá o prazo de cinco sessões 

para a apresentação de emendas nas Comissões incumbidas de examinar o mérito das 

referidas proposições.  

 

Art. 5º Ficam mantidas, até o final da legislatura em curso, as lideranças 

constituídas, na forma das disposições regimentais anteriores, até a data da promulgação do 

Regimento Interno. 

 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=320496&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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Art. 6º Até 15 de março de 1990, constitui a Maioria a legenda ou composição 

partidária integrada pelo maior número de representantes, considerando-se Minoria a 

representação imediatamente inferior.  

 

Art. 7º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 8º Revogam-se a Resolução nº 30, de 1972, suas alterações e demais 

disposições em contrário.  

 

Brasília, 21 de setembro de 1989. - Paes de Andrade, Presidente. 

 

REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 

.......................................................................................................................................................  
 

TÍTULO III 

DAS SESSÕES DA CÂMARA 

.......................................................................................................................................................  
 

CAPÍTULO II 

DAS SESSÕES PÚBLICAS 

.......................................................................................................................................................  
 

Seção IV 

Das Comunicações de Lideranças 

(Seção com redação dada pela Resolução nº 3, de 1991) 

 

Art. 89. As Comunicações de Lideranças previstas no § 1º do art. 66 deste 

Regimento destinam-se aos Líderes que queiram fazer uso da palavra, por período de tempo 

proporcional ao número de membros das respectivas bancadas, com o mínimo de três e o 

máximo de dez minutos, não sendo permitido apartes, destinando-se à Liderança do Governo 

a média do tempo reservado às representações da Maioria e da Minoria. 

Parágrafo único. É facultada aos líderes a cessão, entre si, do tempo, total ou 

parcial, que lhes for atribuído na forma deste artigo. (Primitivo art. 84 renumerado e com 

nova redação dada pela Resolução nº 3, de 1991) 

 

Seção V 

Das Comunicações Parlamentares 

 

Art. 90. Se esgotada a Ordem do Dia antes das dezenove horas, ou não havendo 

matéria a ser votada, o Presidente concederá a palavra aos oradores indicados pelos Líderes 

para Comunicações Parlamentares. (“Caput” do artigo com redação dada pela Resolução nº 

3, de 1991 e adaptada aos termos da Resolução nº 1, de 1995) 

Parágrafo único. Os oradores serão chamados, alternadamente, por Partidos e 

Blocos Parlamentares, por período não excedente a dez minutos para cada Deputado.  

.......................................................................................................................................................  

.......................................................................................................................................................  
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PROJETO DE RESOLUÇÃO 
N.º 239, DE 2017 

(Do Sr. Alberto Fraga) 
 

Altera o Regimento Interno da Câmara dos Deputados, aprovado pela 
Resolução n° 17, de 1989, para regular o uso da palavra em Plenário 
por líderes partidários, ou vice-líderes designados, durante as sessões. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PRC-305/2006.  
 

 
 A CÂMARA DOS DEPUTADOS resolve: 
 

  Art. 1º O parágrafo 1°, do artigo 66, do Regimento Interno da Câmara 

dos Deputados, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 66 .......................................................................... 

........................................................................................ 

§ 1° Aos líderes partidários, pessoalmente ou mediante 

delegação escrita a Vice-Líder, se facultará o uso da 

palavra somente antes da Ordem do Dia ou durante as 

votações. ” (NR). 

  Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

  O presente Projeto de Resolução tem por objetivo dar celeridade às 

sessões em Plenário, evitando que as mesmas se prolonguem 

desnecessariamente em razão do uso da palavra pelos líderes de bancada, 

ou vice-líderes designados, a qualquer tempo da sessão; facultando-lhes a 

palavra somente no período que anteceder a Ordem do Dia e durante as 

votações.  

Sala das Sessões, em 16 de maio de 2017. 
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Deputado Alberto Fraga 

Democratas/DF 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

RESOLUÇÃO Nº 17, DE 1989 

Aprova o Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados. 

A CÂMARA DOS DEPUTADOS, considerando a necessidade de adaptar o seu 

funcionamento e processo legislativo próprio à Constituição Federal,  

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º O Regimento Interno da Câmara dos Deputados passa a vigorar na 

conformidade do texto anexo.  

 

Art. 2º Dentro de um ano a contar da promulgação desta resolução, a Mesa 

elaborará e submeterá à aprovação do Plenário o projeto de Regulamento Interno das 

Comissões e a alteração dos Regulamentos Administrativo e de Pessoal, para ajustá-los às 

diretrizes estabelecidas no Regimento.  

Parágrafo único. Ficam mantidas as normas administrativas em vigor, no que não 

contrarie o anexo Regimento, e convalidados os atos praticados pela Mesa no período de 1º de 

fevereiro de 1987, data da instalação da Assembléia Nacional Constituinte, até o início da 

vigência desta resolução.  

 

Art. 3º A Mesa apresentará projeto de resolução sobre o Código de Ética e Decoro 

Parlamentar. (Vide Resolução nº 25, de 2001) 

 

Art. 4º Ficam mantidas, até o final da sessão legislativa em curso, com seus atuais 

Presidente e Vice-Presidentes, as Comissões Permanentes criadas e organizadas na forma da 

Resolução nº 5, de 1989, que terão competência em relação às matérias das Comissões que 

lhes sejam correspondentes ou com as quais tenham maior afinidade, conforme discriminação 

constante do texto regimental anexo (art. 32). (Vide Resolução nº 20, de 2004) 

§ 1º Somente serão apreciadas conclusivamente pelas Comissões, na 

conformidade do art. 24, II, do novo Regimento, as proposições distribuídas a partir do início 

da vigência desta Resolução.  

§ 2º Excetuam-se do prescrito no parágrafo anterior os projetos em trâmite na 

Casa, pertinentes ao cumprimento dos arts. 50 e 59 do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias, em relação aos quais o Presidente da Câmara abrirá o prazo de cinco sessões 

para a apresentação de emendas nas Comissões incumbidas de examinar o mérito das 

referidas proposições.  

 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=320496&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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Art. 5º Ficam mantidas, até o final da legislatura em curso, as lideranças 

constituídas, na forma das disposições regimentais anteriores, até a data da promulgação do 

Regimento Interno. 

 

Art. 6º Até 15 de março de 1990, constitui a Maioria a legenda ou composição 

partidária integrada pelo maior número de representantes, considerando-se Minoria a 

representação imediatamente inferior.  

 

Art. 7º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 8º Revogam-se a Resolução nº 30, de 1972, suas alterações e demais 

disposições em contrário.  

 

Brasília, 21 de setembro de 1989. - Paes de Andrade, Presidente. 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DAS SESSÕES DA CÂMARA 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 65. As sessões da Câmara dos Deputados serão:  

I - preparatórias, as que precedem a inauguração dos trabalhos do Congresso 

Nacional na primeira e na terceira sessões legislativas de cada legislatura;  

II - deliberativas:  

 a) ordinárias, as de qualquer sessão legislativa, realizadas apenas uma vez por 

dia, de terça a quinta-feira, iniciando-se às quatorze horas;   

 b) extraordinárias, as realizadas em dias ou horas diversos dos prefixados para as 

ordinárias;   

III - não deliberativas:  

 a) de debates, as realizadas de forma idêntica às ordinárias, porém sem Ordem do 

Dia, apenas uma vez às segundas e sextas-feiras, iniciando-se às quatorze horas nas segundas 

e às nove horas nas sextas-feiras, disciplinando o Presidente da Câmara dos Deputados o 

tempo que corresponderia à Ordem do Dia, podendo os Líderes delegar a membros de suas 

bancadas o tempo relativo às Comunicações de Lideranças;   

 b) solenes, as realizadas para grandes comemorações ou para homenagens 

especiais; 

IV - (revogado). (Artigo com redação dada pela Resolução nº 19, de 2012) 

 

Art. 66. As sessões ordinárias terão duração de cinco horas e constarão de: 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Resolução nº 19, de 2012) 

I - Pequeno Expediente, com duração de sessenta minutos improrrogáveis, 

destinado à matéria do expediente e aos oradores inscritos que tenham comunicação a fazer; 

(Inciso com redação dada pela Resolução nº 3, de 1991) 

II - Grande Expediente, a iniciar-se às dez ou às quinze horas, conforme o caso, 

com duração improrrogável de cinqüenta minutos, distribuída entre os oradores inscritos; 

(Inciso com redação dada pela Resolução nº 1, de 1995) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2012/resolucaodacamaradosdeputados-19-17-outubro-2012-774411-norma-pl.html
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http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/1991/resolucaodacamaradosdeputados-3-8-maio-1991-320694-norma-pl.html
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III – Ordem do Dia, a iniciar-se às dezesseis horas, com duração de três horas 

prorrogáveis, para apreciação da pauta; (Inciso com redação dada pela Resolução nº 19, de 

2012) 

IV - Comunicações Parlamentares, desde que haja tempo, destinadas a 

representantes de Partidos e Blocos Parlamentares, alternadamente, indicados pelos Líderes. 

(Inciso com redação dada pela Resolução nº 3, de 1991) 

§ 1º Em qualquer tempo da sessão, os Líderes, pessoalmente, ou mediante 

delegação escrita a Vice-Líder, poderão fazer comunicações destinadas ao debate em torno de 

assuntos de relevância nacional. (Parágrafo com redação dada pela Resolução nº 45, de 

2013) 

§ 2º O Presidente da Câmara dos Deputados poderá determinar, a fim de adequá-

la às necessidades da Casa, que a Ordem do Dia absorva o tempo destinado aos oradores do 

Grande Expediente. (Parágrafo acrescido pela Resolução nº 3, de 1991) 

§ 3º O Presidente da Câmara dos Deputados poderá não designar Ordem do Dia 

para sessões ordinárias, que se converterão em sessões de debates. (Parágrafo acrescido pela 

Resolução nº 3, de 1991, e com redação dada pela Resolução nº 19, de 2012) 

§ 4º O Presidente da Câmara, de ofício, por proposta do Colégio de Líderes ou 

mediante deliberação do Plenário sobre requerimento de pelo menos um décimo dos 

Deputados, poderá convocar períodos de sessões extraordinárias exclusivamente destinadas à 

discussão e votação das matérias constantes do ato de convocação. (Primitivo § 2º 

renumerado pela Resolução nº 3, de 1991) 

§ 5º Durante os períodos de sessões a que se refere o parágrafo anterior, não serão 

realizadas sessões ordinárias nem funcionarão as Comissões Permanentes. (Primitivo § 3º 

renumerado pela Resolução nº 3, de 1991) 

 

Art. 67. A sessão extraordinária, com duração de quatro horas, será destinada 

exclusivamente à discussão e votação das matérias constantes da Ordem do Dia.  

§ 1º A sessão extraordinária será convocada pelo Presidente, de ofício, pelo 

Colégio de Líderes ou por deliberação do Plenário, a requerimento de qualquer Deputado.  

§ 2º O Presidente prefixará o dia, a hora e a Ordem do Dia da sessão 

extraordinária, que serão comunicados à Câmara em sessão ou pelo Diário da Câmara dos 

Deputados, e, quando mediar tempo inferior a vinte e quatro horas para convocação, também 

por via telegráfica ou telefônica, aos Deputados.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/rescad/2012/resolucaodacamaradosdeputados-19-17-outubro-2012-774411-publicacaooriginal-137907-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/rescad/2012/resolucaodacamaradosdeputados-19-17-outubro-2012-774411-publicacaooriginal-137907-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/1991/resolucaodacamaradosdeputados-3-8-maio-1991-320694-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2013/resolucaodacamaradosdeputados-45-28-novembro-2013-777555-publicacaooriginal-142135-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2013/resolucaodacamaradosdeputados-45-28-novembro-2013-777555-publicacaooriginal-142135-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/1991/resolucaodacamaradosdeputados-3-8-maio-1991-320694-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/1991/resolucaodacamaradosdeputados-3-8-maio-1991-320694-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/1991/resolucaodacamaradosdeputados-3-8-maio-1991-320694-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2012/resolucaodacamaradosdeputados-19-17-outubro-2012-774411-publicacaooriginal-137907-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/1991/resolucaodacamaradosdeputados-3-8-maio-1991-320694-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/1991/resolucaodacamaradosdeputados-3-8-maio-1991-320694-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/1991/resolucaodacamaradosdeputados-3-8-maio-1991-320694-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/1991/resolucaodacamaradosdeputados-3-8-maio-1991-320694-norma-pl.html
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PROJETO DE RESOLUÇÃO 
N.º 334, DE 2018 
(Do Sr. Mendonça Filho) 

 
Altera os artigos 89 e 192 do Regimento Interno da Câmara dos 
Deputados para dispor sobre o tempo de comunicação de liderança e a 
orientação de bancada.  
 

 
DESPACHO: 
DEVIDO AO ARQUIVAMENTO DO PRC 19/1995 NOS TERMOS DO 
ART. 105 DO RICD, DESAPENSE-SE DO PRC 19/1995 O PRC 
19/2007, O PRC 46/2007, O PRC 97/2007, O PRC 35/2011, O PRC 
42/2011, O PRC 190/2013, O PRC 254/2014, O PRC 71/2015 E O PRC 
334/2018, E, EM SEGUIDA, APENSE-OS AO PRC 305/2006. 
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PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº        , DE 2018 
(Do Sr. MENDONÇA FILHO) 

 
 

Altera os artigos 89 e 192 do Regimento Interno da 

Câmara dos Deputados para dispor sobre o tempo 
de comunicação de liderança e a orientação de 
bancada.  
 
 

 

A CÂMARA DOS DEPUTADOS resolve: 
 
 
Art. 1º O art. 89 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados passa a 

vigorar acrescido do seguinte § 1º:  
 
“§ 1º Os partidos que, no início da legislatura e nos termos constitucionais, 

não obtiverem direito a recursos do fundo partidário e acesso gratuito ao tempo de 
rádio e televisão, não farão jus ao tempo de comunicação de liderança referido no caput, 
ressalvados os blocos parlamentares criados nos termos regimentais. ” 

 
Art. 2º O atual parágrafo único do art. 89 fica renumerado para § 2º.  

 
Art. 3º O art. 192 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados passa a 

vigorar acrescido do seguinte § 2º-A: 
 
“§ 2º-A Apenas os líderes de partidos que, no início da legislatura e nos 

termos constitucionais, obtiverem direito a recursos do fundo partidário e acesso 
gratuito ao tempo de rádio e televisão, poderão orientar suas bancadas nos termos do 
parágrafo anterior, ressalvados os blocos parlamentares criados nos termos 
regimentais.” 
 
 

 Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

 

JUSTIFICAÇÃO 
 
 

O Projeto de Resolução que ora apresentamos tem como objetivo definir 

que somente os partidos que, no início da legislatura e nos termos constitucionais, 

obtiverem direito a recursos do fundo partidário e acesso gratuito ao tempo de rádio e 

televisão farão jus ao tempo de comunicação de liderança e orientação da bancada.  

47
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O Regimento da Interno da Câmara dos Deputados adota em diversos 

pontos o início da legislatura como marco definidor do tamanho das bancadas dos 

partidos ou blocos partidários, como por exemplo, para determinar o número de vagas 

na Mesa e nas Comissões. 

Dessa forma, entendemos que partidos que no início da legislatura não 

teriam direito a constituir Liderança, não podem adquirir a prerrogativa de usar o tempo 

de liderança e de orientação de bancada, mesmo que por movimentação de 

parlamentares, passassem a ter esse direito. O mesmo deve ser válido para novos 

partidos, criados durante a legislatura, que também não devem ter direito a tempo de 

comunicação de liderança e orientação de bancada.  

Certos da importância da medida ora pretendida, contamos com o apoio de 

nossos pares para a sua aprovação. 

 
 

Sala das Sessões, em        de                   de 2018. 
 
 
 

 
Deputado MENDONÇA FILHO 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

RESOLUÇÃO Nº 17, DE 1989 

 

 

Aprova o Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados. 
 

 

A CÂMARA DOS DEPUTADOS, considerando a necessidade de adaptar o seu 

funcionamento e processo legislativo próprio à Constituição Federal,  

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º O Regimento Interno da Câmara dos Deputados passa a vigorar na 

conformidade do texto anexo.  

 

Art. 2º Dentro de um ano a contar da promulgação desta resolução, a Mesa 

elaborará e submeterá à aprovação do Plenário o projeto de Regulamento Interno das 

Comissões e a alteração dos Regulamentos Administrativo e de Pessoal, para ajustá-los às 

diretrizes estabelecidas no Regimento.  

Parágrafo único. Ficam mantidas as normas administrativas em vigor, no que não 

contrarie o anexo Regimento, e convalidados os atos praticados pela Mesa no período de 1º de 

fevereiro de 1987, data da instalação da Assembléia Nacional Constituinte, até o início da 

vigência desta resolução.  

 

Art. 3º A Mesa apresentará projeto de resolução sobre o Código de Ética e Decoro 

Parlamentar. (Vide Resolução nº 25, de 2001) 

 

Art. 4º Ficam mantidas, até o final da sessão legislativa em curso, com seus atuais 

Presidente e Vice-Presidentes, as Comissões Permanentes criadas e organizadas na forma da 

Resolução nº 5, de 1989, que terão competência em relação às matérias das Comissões que 

lhes sejam correspondentes ou com as quais tenham maior afinidade, conforme discriminação 

constante do texto regimental anexo (art. 32). (Vide Resolução nº 20, de 2004) 

§ 1º Somente serão apreciadas conclusivamente pelas Comissões, na 

conformidade do art. 24, II, do novo Regimento, as proposições distribuídas a partir do início 

da vigência desta Resolução.  

§ 2º Excetuam-se do prescrito no parágrafo anterior os projetos em trâmite na 

Casa, pertinentes ao cumprimento dos arts. 50 e 59 do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias, em relação aos quais o Presidente da Câmara abrirá o prazo de cinco sessões 

para a apresentação de emendas nas Comissões incumbidas de examinar o mérito das 

referidas proposições.  

 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=320496&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=531522&seqTexto=13474&PalavrasDestaque=
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Art. 5º Ficam mantidas, até o final da legislatura em curso, as lideranças 

constituídas, na forma das disposições regimentais anteriores, até a data da promulgação do 

Regimento Interno. 

 

Art. 6º Até 15 de março de 1990, constitui a Maioria a legenda ou composição 

partidária integrada pelo maior número de representantes, considerando-se Minoria a 

representação imediatamente inferior.  

 

Art. 7º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 8º Revogam-se a Resolução nº 30, de 1972, suas alterações e demais 

disposições em contrário.  

 

Brasília, 21 de setembro de 1989. - Paes de Andrade, Presidente. 

 

REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DAS SESSÕES DA CÂMARA 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DAS SESSÕES PÚBLICAS 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção IV 

Das Comunicações de Lideranças 

(Seção com redação dada pela Resolução nº 3, de 1991) 

 

Art. 89. As Comunicações de Lideranças previstas no § 1º do art. 66 deste 

Regimento destinam-se aos Líderes que queiram fazer uso da palavra, por período de tempo 

proporcional ao número de membros das respectivas bancadas, com o mínimo de três e o 

máximo de dez minutos, não sendo permitido apartes, destinando-se à Liderança do Governo 

a média do tempo reservado às representações da Maioria e da Minoria. 

Parágrafo único. É facultada aos líderes a cessão, entre si, do tempo, total ou 

parcial, que lhes for atribuído na forma deste artigo. (Primitivo art. 84 renumerado e com 

nova redação dada pela Resolução nº 3, de 1991) 

 

Seção V 

Das Comunicações Parlamentares 

 

Art. 90. Se esgotada a Ordem do Dia antes das dezenove horas, ou não havendo 

matéria a ser votada, o Presidente concederá a palavra aos oradores indicados pelos Líderes 

para Comunicações Parlamentares. (“Caput” do artigo com redação dada pela Resolução nº 

3, de 1991 e adaptada aos termos da Resolução nº 1, de 1995) 

Parágrafo único. Os oradores serão chamados, alternadamente, por Partidos e 

Blocos Parlamentares, por período não excedente a dez minutos para cada Deputado.  

....................................................................................................................................................... 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/1991/resolucaodacamaradosdeputados-3-8-maio-1991-320694-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/1991/resolucaodacamaradosdeputados-3-8-maio-1991-320694-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/1991/resolucaodacamaradosdeputados-3-8-maio-1991-320694-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/1991/resolucaodacamaradosdeputados-3-8-maio-1991-320694-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/1991/resolucaodacamaradosdeputados-3-8-maio-1991-320694-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/1991/resolucaodacamaradosdeputados-3-8-maio-1991-320694-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/1995/resolucaodacamaradosdeputados-1-21-fevereiro-1995-321159-norma-pl.html
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TÍTULO V 

DA APRECIAÇÃO DAS PROPOSIÇÕES 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO XIII 

DA VOTAÇÃO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção IV 

Do Encaminhamento da Votação 

 

Art. 192. Anunciada uma votação, é lícito usar da palavra para encaminhá-la, 

salvo disposição regimental em contrário, pelo prazo de cinco minutos, ainda que se trate de 

matéria não sujeita a discussão, ou que esteja em regime de urgência.  

§ 1º Só poderão usar da palavra quatro oradores, dois a favor e dois contrários, 

assegurada a preferência, em cada grupo, a Autor de proposição principal ou acessória e de 

requerimento a ela pertinente, e a Relator.  

§ 2º Ressalvado o disposto no parágrafo anterior, cada Líder poderá manifestar-se 

para orientar sua bancada, ou indicar Deputado para fazê-lo em nome da Liderança, pelo 

tempo não excedente a um minuto.  

§ 3º As questões de ordem e quaisquer incidentes supervenientes serão 

computados no prazo de encaminhamento do orador, se suscitados por ele ou com a sua 

permissão.  

§ 4º Sempre que o Presidente julgar necessário, ou for solicitado a fazê-lo, 

convidará o Relator, o Relator substituto ou outro membro da Comissão com a qual tiver mais 

pertinência a matéria, a esclarecer, em encaminhamento da votação, as razões do parecer.  

§ 5º Nenhum Deputado, salvo o Relator, poderá falar mais de uma vez para 

encaminhar a votação de proposição principal, de substitutivo ou de grupo de emendas.  

§ 6º Aprovado requerimento de votação de um projeto por partes, será lícito o 

encaminhamento da votação de cada parte por dois oradores, um a favor e outro contra, além 

dos Líderes.  

§ 7º No encaminhamento da votação de emenda destacada, somente poderão falar 

o primeiro signatário, o Autor do requerimento de destaque e o Relator. Quando houver mais 

de um requerimento de destaque para a mesma emenda, só será assegurada a palavra ao Autor 

do requerimento apresentado em primeiro lugar.  

§ 8º Não terão encaminhamento de votação as eleições; nos requerimentos, 

quando cabível, é limitado ao signatário e a um orador contrário.  

 

Seção V 

Do Adiamento da Votação 

 

Art. 193. O adiamento da votação de qualquer proposição só pode ser solicitado 

antes de seu início, mediante requerimento assinado por Líder, pelo Autor ou Relator da 

matéria.  

§ 1º O adiamento da votação só poderá ser concedido uma vez e por prazo 

previamente fixado, não superior a cinco sessões.  

§ 2º Solicitado, simultaneamente, mais de um adiamento, a adoção de um 

requerimento prejudicará os demais.  
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§ 3º Não admite adiamento de votação a proposição em regime de urgência, salvo 

se requerido por um décimo dos membros da Câmara, ou Líderes que representem este 

número, por prazo não excedente a duas sessões.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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